
1/10 

 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
NÚCLEO DE CONCURSOS 

ERRATA Nº 1 – GUIA DO CANDIDATO 2016/2017 
 

A Universidade Federal do Paraná, por seu Núcleo de Concursos – NC, instituído em caráter permanente pela Portaria nº 95 – UFPR, de 
12/06/2002, torna pública a Errata nº 1 - Guia do Candidato 2016/2017, em atendimento à Recomendação nº 76/2016, do Ministério Público 
Federal, com fulcro no art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993. 
 

Onde se lê (páginas 31-34):  
 

10. Documentos para o registro acadêmico  
 
 
Por ocasião do registro acadêmico, o candidato classificado deverá entregar ao Núcleo de Assuntos Acadêmicos – NAA os seguintes 
documentos: 
 
Leia com atenção: 
 
Para todos os candidatos independente das categorias de concorrência: 

 
01 fotocópia do documento de identidade (RG) autenticada em cartório ou, para candidatos estrangeiros 01 fotocópia do RNE-PERMANENTE 
autenticada em cartório;  
01 fotocópia  da certidão de nascimento ou de casamento autenticada em cartório; 
01 fotocópia autenticada em cartório do histórico escolar de ensino médio ou equivalente e do certificado de conclusão de ensino médio ou 
equivalente; 
01 fotocópia do CPF autenticada em cartório ou Comprovante impresso de situação cadastral no CPF. 
 
Para os aprovados nas modalidades de inclusão que exigem renda per capta inferior a 1,5 salário mínimo, os candidatos e os integrantes do 
núcleo familiar deverão apresentar também os documentos exigidos para fins de comprovação de renda conforme estabelecido na página 28 
deste Guia do Candidato. 

 
Os candidatos aprovados nas modalidades de inclusão que exigem renda per capta inferior a 1,5 salário mínimo, deverão apresentar 
também os documentos exigidos para fins de comprovação de renda conforme estabelecido na página 27 do presente Guia.  
 
Os candidatos aprovados nas modalidades destinadas a pretos, pardos ou indígenas deverão apresentar também a autodeclaração de 
próprio punho autenticada em cartório (conforme o modelo do Guia do Candidato). 
 
O documento de identificação aceito será a carteira de identidade civil ou militar (RG– Lei 7088/83), que deverá estar válida dentro do prazo de 
conclusão do curso. Saliente-se que o documento de identidade não é usado apenas para fins de identificação, mas também para fins de 
cadastro e registro junto à universidade e ao MEC. Desse modo, outros documentos de identificação não poderão ser aceitos. 
Não serão aceitos como documento de identificação: Carteira Nacional de Habilitação, Carteiras funcionais, Carteiras expedidas por ordens ou 
conselhos de classe, Certificado de Dispensa de Incorporação, carteiras emitidas por bibliotecas, estabelecimentos de ensino, crachás ou 
qualquer outro documento diverso do subitem 7.5.1 do Edital nº 24/2016-NC. 
O documento de identificação não poderá apresentar a condição “Não Alfabetizado” e deverá estar atualizado, permitindo a identificação do 
candidato via foto. Não serão aceitos documentos com fotos de menores de 14 anos. 
O RNE-Temporário ou Protocolo serão aceitos para fins de registro acadêmico, a título precário mediante assinatura de Termo de 
Responsabilidade, através do qual o candidato assumirá o compromisso de substituí-lo por RNE-PERMANENTE, até o prazo de seu vencimento.  
Caso o candidato não consiga regularizar sua situação de permanência no Brasil até data de vencimento do RNE-Temporário ou Protocolo, seu 
registro acadêmico será automaticamente CANCELADO. 
Escrituras Públicas de Convivência ou similares não substituem Certidão de Nascimento ou Casamento. 
Os históricos escolares de Ensino Médio deverão estar em sua forma completa, incluindo os anexos quando for o caso. 
Para os candidatos inscritos e aprovados pelas vagas reservadas pela Lei nº 12.711/2012 deverá ficar comprovado que cada uma das séries do 
Ensino Médio foi cursada com aprovação e escolas públicas. 
Não será aceita para comprovação do cadastro de pessoas físicas a carteira nacional de habilitação (CNH) ou carteira de identidade; 
O comprovante de situação cadastral poderá ser impresso por meio do sitio:  
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp. 
Não serão aceitos nas categorias de inclusão candidatos que tenham cursado todo ou parte do ensino médio em escolas particulares, ainda que 
com bolsa de estudos integral, bem como não serão aceitos candidatos que tenham estudado escolas comunitárias, filantrópicas ou 
confessionais, que, nos termos do art. 20 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n.º 9.394 de 20/12/1996), são consideradas instituições 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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privadas de ensino, ainda que a escola cursada pelo candidato seja mantida por convênio com o poder público, incluindo, o convênio autorizado 
pela Resolução nº 3.434/95 da Secretaria de Estado da Educação do Paraná. 
Não serão aceitos nas categorias de inclusão candidatos que cursaram todo ou parte do ensino médio em estabelecimento privado de ensino 
mesmo que mediante o convênio autorizado pela Resolução nº 3.434/95 da Secretaria de Estado da Educação do Paraná. 
Não será aceita para fins de comprovação do nível de escolaridade Declaração de Conclusão de Ensino Médio, Certidão de conclusão de ensino 
superior ou Histórico Escolar de nível graduação. 
Os candidatos que concluíram o Ensino Médio em escolas públicas no exterior, também deverão apresentar uma fotocópia autenticada do 
documento de revalidação e/ou equivalência de estudos no Brasil. 
Os Candidatos Estrangeiros deverão apresentar documentação devidamente traduzida por tradutor juramentado para o vernáculo oficial. 
Os documentos com origem em países estrangeiros deverão ser consularizados conforme determinação do Itamaraty 
(http://www.portalconsular.mre.gov.br/legalizacao-de-documentos/documentos-emitidos-no-exterior). Estão isentos dessa obrigação documentos 
oriundos dos países do Mercosul, Bolívia, Chile, França, Portugal.  
O candidato classificado, que já for aluno ativo desta Universidade deverá apresentar nova documentação por ocasião do registro acadêmico. 
Se o candidato estiver impossibilitado de comparecer, seu representante munido cópia de documento que o identifique deverá entregar 
procuração pública ou instrumento particular, desde que com firma reconhecida em cartório. 
Não serão aceitos documentos originais, com exceção do comprovante de situação cadastral no CPF.  
Perderá o direito à vaga, quer no primeiro, quer no segundo semestre, e independentemente da categoria de concorrência ou vaga especial, o 
candidato que não apresentar o Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso, de acordo com a legislação em vigor. 
Perderá o direito à vaga o candidato que optou pelas vagas da Lei 12.711 e que não comprovar que possui renda familiar bruta per capita igual 
ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo conforme o subitem 2.4.4 do Edital nº 24/2016-NC ou que não tenha cursado integralmente o 
ensino médio com aprovação em escola pública.  
Perderá o direito à vaga o candidato que não efetuar o registro nos prazos estipulados neste Guia do Candidato. 
Os recursos relacionados ao Registro Acadêmico poderão ser protocolados no NAA em até 10 dias após o indeferimento do registro do candidato 
e ensejará a abertura de processo administrativo. 
O recurso será apreciado pela Comissão de Análise designada pelo Reitor, que emitirá parecer em até 10 dias. 
Se qualquer recurso for julgado procedente, o indeferimento do registro será considerado e o aluno será devidamente registrado. 
A Comissão de Análise constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
 
Observações: 
Após efetuar o registro acadêmico o candidato deverá comparecer à secretaria da coordenação do curso, no período previsto na declaração 
assinada por ocasião do registro acadêmico para confirmar sua matrícula e efetiva ocupação de sua vaga, em formulário próprio.  
O não comparecimento do aluno ou de pessoa por ele autorizada legalmente, caracterizar-se-á como desistência, o que ocasionará o 
cancelamento do seu registro acadêmico e consequente chamamento, para a ocupação da vaga correspondente, do primeiro candidato ainda 
não convocado, arrolado na ordem de classificação do mesmo ano e curso. 
O candidato que já tiver registro acadêmico em curso de graduação ou de mesmo nível da UFPR poderá efetuar o novo registro acadêmico 
estando ciente de que deverá solicitar no Núcleo de Assuntos Acadêmicos, no prazo de até 10 dias, a opção para qual curso deseja cancelar. 
Não será permitida a ocupação de vaga em mais de um curso de graduação (Lei 12089/09, Art. 2º). 
 
Os horários e os locais para o registro acadêmico serão divulgados no endereço eletrônico do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br). 
 
Rol de documentos para comprovação da renda familiar mensal para candidatos optantes pelas categorias de concorrência até 1,5 
salários mínimos: os candidatos selecionados para as vagas reservadas pela lei nº 12.711/2012 deverão apresentar além dos 
documentos previstos no item 10.13 do edital nº 24/2016-nc a documentação para comprovação dos requisitos do sistema. 

 
ESSA DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA DATA DA REALIZAÇÃO DO REGISTRO 

ACADÊMICO  
 
Documentação comum a todos os membros do núcleo familiar e  aos candidatos optantes pelo sistema de cotas com renda igual ou 
inferior a 1,5 salários mínimo: 
 

a) Fotocópia da certidão de nascimento ou RG para todos os integrantes com menos de 18 anos; 
b) Fotocópia do RG para todos os integrantes acima de 18 anos; 
c) Fotocópia da CTPS para todos os integrantes acima de 18 anos que deverá conter as páginas que apresentem: foto, qualificação civil, 

contratos de trabalho e a próxima página em branco de contrato de trabalho; 
d) Declaração autenticada em cartório de composição de renda familiar; 
e) Fotocópia da certidão de óbito para estudantes com pais falecidos;  
f) O candidato que se autodeclara preto, pardo ou indígena deverá apresentar autodeclaração autenticada em cartório.  
g) Para todos os não declarantes de imposto de renda, apresentar comprovante, disponível no link abaixo para consulta: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/ConsRest/Atual.app/index.ASP 

h) Extrato dos dados financeiros informados no momento da inscrição que poderá ser impresso no endereço eletrônico do NC/UFPR 
(www.nc.ufpr.br); 

i) Declaração de que não possui curso superior conforme modelo anexo. 

1.   PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/ConsRest/Atual.app/index.ASP
http://www.nc.ufpr.br/
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1.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são todos os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos 
etc.; 

1.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.   
1.3  Fotocópia dos contracheques dos três meses anteriores à inscrição.  
1.4  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo.  
1.5  Fotocópia da CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia.  
1.6  Em caso de desemprego recente, apresentar também a Rescisão de Contrato e comprovante do recebimento do auxílio‐desemprego. 
 
2. PARA TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL 
2.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
2.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver; 
2.3 Fotocópia da Declaração de Imposto de  Renda  Pessoa  Jurídica  - IRPJ;  
2.4  Fotocópia de quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo. 

referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família; 
2.5  Fotocópia dos extratos bancários dos meses de três meses anteriores à inscrição, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas. 
2.6    Todas as notas Fiscais de venda de produção rural (bloco do produtor rural) numeradas sequencialmente(não deve faltar nenhuma nota 

emitida no período de 01/05/2016 a 31/07/2016) de qualquer produção rural vendida nos três meses anteriores à inscrição ( Maio, Junho  
e Julho/2016); 

 
3.  PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
3.1 Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
3.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver. 
3.3  Fotocópia dos extratos de pagamento do benefício do INSS demonstrando o valor bruto recebido bem como a discriminação dos 

descontos e valor líquido relativos aos três meses anteriores à inscrição no Processo Seletivo. 
3.4  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição. 
 
4.  PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 
4.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
4.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; 
4.3  Fotocópia de quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores à inscrição, referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família, quando for o caso; 
4.4  Fotocópia das Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos três meses anteriores à inscrição, compatíveis com a 

renda declarada; 
4.5  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo..  
4.6  Proprietários de empresa ou microempresas deverão apresentar: 
4.6.1  Declaração da Pessoa Jurídica entregue à Receita Federal conforme o enquadramento fiscal-tributário, podendo ser (apenas uma 

opção):  
 a) Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIPJ;  
 b) Declaração completa de Informações Sócio Econômicas e Fiscais (DEFIS-Simples Nacional) para Microempresários e Empresários de 

Pequeno Porte;  
 c) Declaração Anual Completa do SIMEI para Microempreendedores Individuais;  
 
5.  PARA PESSOAS QUE AUFEREM RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
5.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
5.2 Fotocópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.  
5.3  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo. 
5.4  Fotocópia do (s) Contrato (s) de locação ou arrendamento (s) devidamente registrado (s) em cartório acompanhado dos três meses 

anteriores à inscrição. 
 

Caso o núcleo familiar seja composto por integrantes de diferentes categorias (assalariados, autônomos, etc.), cada membro deverá 
apresentar a documentação referente a sua própria categoria. 
 
Candidatos oriundos da Lei nº 12.711/2012 optantes pela categoria até 1,5 salário mínimo poderão apresentar a documentação 
necessária para o registro acadêmico (Certidão de Nascimento, RG, CPF, Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino 
Médio) original no momento do registro em substituição as cópias autenticadas. 
 
Documentos auxiliares às categorias 
  

  Estudante ou integrante do núcleo familiar que receba pensão alimentícia ou auxílio financeiro de terceiros: documento comprobatório 
dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição no Processo Seletivo de pensão alimentícia (contracheque, extrato bancário, 
etc.).  

 Em caso de auxílio financeiro/pensão fornecida por acordo verbal o estudante deverá fornecer declaração assinada pela parte cedente onde 
conste o valor da pensão paga. 
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 Estudante ou integrante do núcleo familiar: declaração informando o tempo em que se encontra fora do mercado formal de trabalho e como 
têm se mantido. Deverá ser apresentada a Carteira de Trabalho e Previdência Social para comprovar o desemprego. 

 
 Caso o candidato solteiro não resida com os pais: deverão ser apresentados comprovantes de residência do candidato, de seus pais e 

declaração do candidato com justificativa para a situação informada, bem como, apresentar renda a qual comprove possuir meios econômicos 
financeiros suficientes para sua subsistência de maneira independente em relação a seus pais e/ou familiares. 

 
ESTÃO EXCLUÍDOS DO CÁLCULO PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA OS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DE: 
 

a) auxílios para alimentação e transporte; 
b) diárias e reembolsos de despesas;  
c) adiantamentos e antecipações;  
d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores;  
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;  
f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial. 
 
Rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas:  
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;  
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;  
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;  
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;  
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida por desastres, residente 

em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência. 
 
A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções 
penais eventualmente cabíveis. 
 

Leia-se (páginas 31-34): 
 
Por ocasião do registro acadêmico, o candidato classificado deverá entregar ao Núcleo de Assuntos Acadêmicos – NAA os seguintes 
documentos: 
 
Leia com atenção: 
 
Para todos os candidatos independente das categorias de concorrência: 

 
01 fotocópia do documento de identidade (RG) autenticada em cartório ou documento original acompanhado de fotocópia simples; para 
candidatos estrangeiros 01 fotocópia do RNE-PERMANENTE autenticada em cartório ou documento original acompanhado de fotocópia simples; 
01 fotocópia  da certidão de nascimento ou de casamento autenticada em cartório ou documento original acompanhado de fotocópia simples; 
01 fotocópia autenticada em cartório do histórico escolar de ensino médio ou equivalente ou documento original acompanhado de fotocópia 
simples e do certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente ou documento original acompanhado de fotocópia simples; 
01 fotocópia do CPF autenticada em cartório ou Comprovante impresso de situação cadastral no CPF ou documento original acompanhado de 
fotocópia simples. 
 
Para os aprovados nas modalidades de inclusão que exigem renda per capta inferior a 1,5 salário mínimo, os candidatos e os integrantes do 
núcleo familiar deverão apresentar também os documentos exigidos para fins de comprovação de renda conforme estabelecido na página 28 
deste Guia do Candidato. 

 
Os candidatos aprovados nas modalidades de inclusão que exigem renda per capta inferior a 1,5 salário mínimo, deverão apresentar 
também os documentos exigidos para fins de comprovação de renda conforme estabelecido na página 27 do presente Guia.  
 
Os candidatos aprovados nas modalidades destinadas a pretos, pardos ou indígenas deverão apresentar também a autodeclaração de 
próprio punho (conforme o modelo do Guia do Candidato) (Alterado pela Errata nº 02/2016 – Guia do Candidato 2016/2017). 
 
O documento de identificação aceito será a carteira de identidade civil ou militar (RG– Lei 7088/83), que deverá estar válida dentro do prazo de 
conclusão do curso. Saliente-se que o documento de identidade não é usado apenas para fins de identificação, mas também para fins de 
cadastro e registro junto à universidade e ao MEC. Desse modo, outros documentos de identificação não poderão ser aceitos. 
Não serão aceitos como documento de identificação: Carteira Nacional de Habilitação, Carteiras funcionais, Carteiras expedidas por ordens ou 
conselhos de classe, Certificado de Dispensa de Incorporação, carteiras emitidas por bibliotecas, estabelecimentos de ensino, crachás ou 
qualquer outro documento diverso do subitem 7.5.1 do Edital nº 24/2016-NC. 
O documento de identificação não poderá apresentar a condição “Não Alfabetizado” e deverá estar atualizado, permitindo a identificação do 
candidato via foto. Não serão aceitos documentos com fotos de menores de 14 anos. 
O RNE-Temporário ou Protocolo serão aceitos para fins de registro acadêmico, a título precário mediante assinatura de Termo de 
Responsabilidade, através do qual o candidato assumirá o compromisso de substituí-lo por RNE-PERMANENTE, até o prazo de seu vencimento.  
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Caso o candidato não consiga regularizar sua situação de permanência no Brasil até data de vencimento do RNE-Temporário ou Protocolo, seu 
registro acadêmico será automaticamente CANCELADO. 
Escrituras Públicas de Convivência ou similares não substituem Certidão de Nascimento ou Casamento. 
Os históricos escolares de Ensino Médio deverão estar em sua forma completa, incluindo os anexos quando for o caso. 
Para os candidatos inscritos e aprovados pelas vagas reservadas pela Lei nº 12.711/2012 deverá ficar comprovado que cada uma das séries do 
Ensino Médio foi cursada com aprovação e escolas públicas. 
Não será aceita para comprovação do cadastro de pessoas físicas a carteira nacional de habilitação (CNH) ou carteira de identidade; 
O comprovante de situação cadastral poderá ser impresso por meio do sitio:  
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp. 
Não serão aceitos nas categorias de inclusão candidatos que tenham cursado todo ou parte do ensino médio em escolas particulares, ainda que 
com bolsa de estudos integral, bem como não serão aceitos candidatos que tenham estudado escolas comunitárias, filantrópicas ou 
confessionais, que, nos termos do art. 20 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n.º 9.394 de 20/12/1996), são consideradas instituições 
privadas de ensino, ainda que a escola cursada pelo candidato seja mantida por convênio com o poder público, incluindo, o convênio autorizado 
pela Resolução nº 3.434/95 da Secretaria de Estado da Educação do Paraná. 
Não serão aceitos nas categorias de inclusão candidatos que cursaram todo ou parte do ensino médio em estabelecimento privado de ensino 
mesmo que mediante o convênio autorizado pela Resolução nº 3.434/95 da Secretaria de Estado da Educação do Paraná. 
Não será aceita para fins de comprovação do nível de escolaridade Declaração de Conclusão de Ensino Médio, Certidão de conclusão de ensino 
superior ou Histórico Escolar de nível graduação. 
Os candidatos que concluíram o Ensino Médio em escolas públicas no exterior, também deverão apresentar uma fotocópia autenticada do 
documento de revalidação e/ou equivalência de estudos no Brasil ou o documento original acompanhado de fotocópia simples. 
Os Candidatos Estrangeiros deverão apresentar documentação devidamente traduzida por tradutor juramentado para o vernáculo oficial. 
Os documentos com origem em países estrangeiros deverão ser consularizados conforme determinação do Itamaraty 
(http://www.portalconsular.mre.gov.br/legalizacao-de-documentos/documentos-emitidos-no-exterior). Estão isentos dessa obrigação documentos 
oriundos dos países do Mercosul, Bolívia, Chile, França, Portugal.  
O candidato classificado, que já for aluno ativo desta Universidade deverá apresentar nova documentação por ocasião do registro acadêmico. 
Se o candidato estiver impossibilitado de comparecer, seu representante munido cópia de documento que o identifique deverá entregar 
procuração pública ou instrumento particular, desde que com firma reconhecida em cartório. 
Não serão aceitos documentos originais, com exceção do comprovante de situação cadastral no CPF.  
Perderá o direito à vaga, quer no primeiro, quer no segundo semestre, e independentemente da categoria de concorrência ou vaga especial, o 
candidato que não apresentar o Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso, de acordo com a legislação em vigor. 
Perderá o direito à vaga o candidato que optou pelas vagas da Lei 12.711 e que não comprovar que possui renda familiar bruta per capita igual 
ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo conforme o subitem 2.4.4 do Edital nº 24/2016-NC ou que não tenha cursado integralmente o 
ensino médio com aprovação em escola pública.  
Perderá o direito à vaga o candidato que não efetuar o registro nos prazos estipulados neste Guia do Candidato. 
Os recursos relacionados ao Registro Acadêmico poderão ser protocolados no NAA em até 10 dias após o indeferimento do registro do candidato 
e ensejará a abertura de processo administrativo. 
O recurso será apreciado pela Comissão de Análise designada pelo Reitor, que emitirá parecer em até 10 dias. 
Se qualquer recurso for julgado procedente, o indeferimento do registro será considerado e o aluno será devidamente registrado. 
A Comissão de Análise constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
 
Observações: 
Após efetuar o registro acadêmico o candidato deverá comparecer à secretaria da coordenação do curso, no período previsto na declaração 
assinada por ocasião do registro acadêmico para confirmar sua matrícula e efetiva ocupação de sua vaga, em formulário próprio.  
O não comparecimento do aluno ou de pessoa por ele autorizada legalmente, caracterizar-se-á como desistência, o que ocasionará o 
cancelamento do seu registro acadêmico e consequente chamamento, para a ocupação da vaga correspondente, do primeiro candidato ainda 
não convocado, arrolado na ordem de classificação do mesmo ano e curso. 
O candidato que já tiver registro acadêmico em curso de graduação ou de mesmo nível da UFPR poderá efetuar o novo registro acadêmico 
estando ciente de que deverá solicitar no Núcleo de Assuntos Acadêmicos, no prazo de até 10 dias, a opção para qual curso deseja cancelar. 
Não será permitida a ocupação de vaga em mais de um curso de graduação (Lei 12089/09, Art. 2º). 
 
Os horários e os locais para o registro acadêmico serão divulgados no endereço eletrônico do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br). 
 
Rol de documentos para comprovação da renda familiar mensal para candidatos optantes pelas categorias de concorrência até 1,5 
salários mínimos: os candidatos selecionados para as vagas reservadas pela lei nº 12.711/2012 deverão apresentar além dos 
documentos previstos no item 10.13 do edital nº 24/2016-nc a documentação para comprovação dos requisitos do sistema. 

 
ESSA DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA DATA DA REALIZAÇÃO DO REGISTRO 

ACADÊMICO  
 
Documentação comum a todos os membros do núcleo familiar e  aos candidatos optantes pelo sistema de cotas com renda igual ou 
inferior a 1,5 salários mínimo: 
 

a) Fotocópia da certidão de nascimento ou RG para todos os integrantes com menos de 18 anos; 
b) Fotocópia do RG para todos os integrantes acima de 18 anos; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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c) Fotocópia da CTPS para todos os integrantes acima de 18 anos que deverá conter as páginas que apresentem: foto, qualificação civil, 
contratos de trabalho e a próxima página em branco de contrato de trabalho; 

d) A Declaração de Comprovação de Renda deverá ser impressa no sítio do Núcleo de Concursos e vir acompanhada de toda a 
documentação de registro. Em caso de alteração dos dados apresentados, deverá ser preenchida Declaração Retificadora no momento 

do Registro Acadêmico (Alterado pela Errata nº 02/2016 – Guia do Candidato 2016/2017); 
e) Fotocópia da certidão de óbito para estudantes com pais falecidos;  
f) O candidato que se autodeclara preto, pardo ou indígena deverá apresentar autodeclaração autenticada em cartório; 
g) Para todos os não declarantes de imposto de renda, apresentar comprovante, disponível no link abaixo para consulta: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/ConsRest/Atual.app/index.ASP 
h) Extrato dos dados financeiros informados no momento da inscrição que poderá ser impresso no endereço eletrônico do NC/UFPR 

(www.nc.ufpr.br); 
i) Declaração de que não possui curso superior conforme modelo anexo. 

1.   PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS 
1.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são todos os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos 

etc.; 
1.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.   
1.3  Fotocópia dos contracheques dos três meses anteriores à inscrição.  
1.4  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo.  
1.5  Fotocópia da CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia.  
1.6  Em caso de desemprego recente, apresentar também a Rescisão de Contrato e comprovante do recebimento do auxílio‐desemprego. 
 
2. PARA TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL 
2.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
2.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver; 
2.3 Fotocópia da Declaração de Imposto de  Renda  Pessoa  Jurídica  - IRPJ;  
2.4  Fotocópia de quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo. 

referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família; 
2.5  Fotocópia dos extratos bancários dos meses de três meses anteriores à inscrição, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas. 
2.6    Todas as notas Fiscais de venda de produção rural (bloco do produtor rural) numeradas sequencialmente(não deve faltar nenhuma nota 

emitida no período de 01/05/2016 a 31/07/2016) de qualquer produção rural vendida nos três meses anteriores à inscrição ( Maio, Junho  
e Julho/2016); 

 
3.  PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
3.1 Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
3.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver. 
3.3  Fotocópia dos extratos de pagamento do benefício do INSS demonstrando o valor bruto recebido bem como a discriminação dos 

descontos e valor líquido relativos aos três meses anteriores à inscrição no Processo Seletivo. 
3.4  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição. 
 
4.  PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 
4.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
4.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; 
4.3  Fotocópia de quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores à inscrição, referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família, quando for o caso; 
4.4  Fotocópia das Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos três meses anteriores à inscrição, compatíveis com a 

renda declarada; 
4.5  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo..  
4.6  Proprietários de empresa ou microempresas deverão apresentar: 
4.6.1  Declaração da Pessoa Jurídica entregue à Receita Federal conforme o enquadramento fiscal-tributário, podendo ser (apenas uma 

opção):  
 a) Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIPJ;  
 b) Declaração completa de Informações Sócio Econômicas e Fiscais (DEFIS-Simples Nacional) para Microempresários e Empresários de 

Pequeno Porte;  
 c) Declaração Anual Completa do SIMEI para Microempreendedores Individuais;  
 
5.  PARA PESSOAS QUE AUFEREM RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
5.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
5.2 Fotocópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.  
5.3  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo. 
5.4  Fotocópia do (s) Contrato (s) de locação ou arrendamento (s) devidamente registrado (s) em cartório acompanhado dos três meses 

anteriores à inscrição. 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/ConsRest/Atual.app/index.ASP
http://www.nc.ufpr.br/
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Caso o núcleo familiar seja composto por integrantes de diferentes categorias (assalariados, autônomos, etc.), cada membro deverá 
apresentar a documentação referente a sua própria categoria. 
 
Candidatos oriundos da Lei nº 12.711/2012 optantes pela categoria até 1,5 salário mínimo poderão apresentar a documentação 
necessária para o registro acadêmico (Certidão de Nascimento, RG, CPF, Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino 
Médio) original no momento do registro em substituição as cópias autenticadas. 
 
Documentos auxiliares às categorias 
  

  Estudante ou integrante do núcleo familiar que receba pensão alimentícia ou auxílio financeiro de terceiros: documento comprobatório 
dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição no Processo Seletivo de pensão alimentícia (contracheque, extrato bancário, 
etc.).  

 Em caso de auxílio financeiro/pensão fornecida por acordo verbal o estudante deverá fornecer declaração assinada pela parte cedente onde 
conste o valor da pensão paga. 

 
 Estudante ou integrante do núcleo familiar: declaração informando o tempo em que se encontra fora do mercado formal de trabalho e como 

têm se mantido. Deverá ser apresentada a Carteira de Trabalho e Previdência Social para comprovar o desemprego. 
 
 Caso o candidato solteiro não resida com os pais: deverão ser apresentados comprovantes de residência do candidato, de seus pais e 

declaração do candidato com justificativa para a situação informada, bem como, apresentar renda a qual comprove possuir meios econômicos 
financeiros suficientes para sua subsistência de maneira independente em relação a seus pais e/ou familiares. 

 
ESTÃO EXCLUÍDOS DO CÁLCULO PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA OS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DE: 
 

a) auxílios para alimentação e transporte; 
b) diárias e reembolsos de despesas;  
c) adiantamentos e antecipações;  
d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores;  
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;  
f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial. 
 
Rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas:  
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;  
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;  
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;  
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;  
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida por desastres, residente 

em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência. 
 
A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções 
penais eventualmente cabíveis. 
 

Onde se lê (página 47): 
 
8. Tenho Registro Nacional de Estrangeiro, poderei utilizar como documento de identidade? 
R.: Os candidatos estrangeiros deverão apresentar fotocópia autenticada do RNE-PERMANENTE. O RNE – Temporário ou Protocolo, para fins 
de registro acadêmico, será aceito a título precário mediante assinatura de Termo de Responsabilidade através do qual o candidato assumirá 
compromisso de substituí-lo por RNE – PERMANENTE , até o prazo de seu vencimento. Caso o candidato não consiga regularizar sua situação 
de permanência no Brasil até a data de vencimento do RNE – Temporário ou Protocolo, seu registro acadêmico será automaticamente 
CANCELADO. 
 

Leia-se (página 47): 
 
8. Tenho Registro Nacional de Estrangeiro, poderei utilizar como documento de identidade? 
R.: Os candidatos estrangeiros deverão apresentar fotocópia autenticada em cartório do RNE-PERMANENTE ou fotocópia simples 
acompanhada do documento original. O RNE – Temporário ou Protocolo, para fins de registro acadêmico, será aceito a título precário mediante 
assinatura de Termo de Responsabilidade através do qual o candidato assumirá compromisso de substituí-lo por RNE – PERMANENTE , até o 
prazo de seu vencimento. Caso o candidato não consiga regularizar sua situação de permanência no Brasil até a data de vencimento do RNE – 
Temporário ou Protocolo, seu registro acadêmico será automaticamente CANCELADO. (Alterado pela Errata nº 02/2016 – Guia do Candidato 
2016/2017) 
 

Onde se lê (página 48): 
 
29. Tenho ensino superior, posso concorrer as vagas destinadas ao sistema de cotas? 
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R.:  Não, pois conforme edital normatizador: pessoas que já possuam curso superior não poderão candidatar-se às vagas de inclusão racial ou 
social, de acordo com o artigo 3º da resolução nº 17/07-COUN, nem às vagas para pessoas com deficiência, de acordo com as normas deste 
edital. 
 

Leia-se (página 48): 
 
29. Tenho ensino superior, posso concorrer as vagas destinadas ao sistema de cotas? 
R.:  Não, pois conforme edital normatizador: pessoas que já possuam curso superior não poderão candidatar-se às vagas de inclusão racial ou 

social, de acordo com o artigo 3º da resolução nº 17/07-COUN. 
 

Onde se lê (página 49): 
 
32. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, meus pais, ou eu sou assalariado, como devo proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 1, como abaixo: 
1.  PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS 
1.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são todos os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos 

etc.; 
1.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.   
1.3  Fotocópia dos contracheques dos três meses anteriores à inscrição.  
1.4  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição.  
1.5  Fotocópia da CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia.  
1.6  Em caso de desemprego recente, apresentar também a Rescisão de Contrato e comprovante do recebimento do auxílio‐desemprego. 
 

Leia-se (página 49): 
 
32. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, meus pais, ou eu sou assalariado, como devo proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 1, como abaixo: 
1.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são todos os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos 

etc.; 
1.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.   
1.3  Fotocópia dos contracheques dos três meses anteriores à inscrição.  
1.4  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo.  
1.5  Fotocópia da CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia.  
1.6  Em caso de desemprego recente, apresentar também a Rescisão de Contrato e comprovante do recebimento do auxílio‐desemprego. 
 

Onde se lê (página 49): 
 
34. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, meus pais, ou eu sou agricultor, como devo proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 2, como abaixo: 
2. PARA TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL 
2.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
2.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, 

quando houver; 
2.3 Fotocópia da Declaração de Imposto de  Renda  Pessoa  Jurídica  - IRPJ;  
2.4  Fotocópia de quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores à inscrição referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família; 
2.5  Fotocópia dos extratos bancários dos meses de três meses anteriores à inscrição, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas. 
 

Leia-se (página 49): 
 
34. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, meus pais, ou eu sou agricultor, como devo proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 2, como abaixo: 
2. PARA TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL 
2.1 Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
2.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver; 
2.3 Fotocópia da Declaração de Imposto de  Renda  Pessoa  Jurídica  - IRPJ;  
2.4  Fotocópia de quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo. 

referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família; 
2.5  Fotocópia dos extratos bancários dos meses de três meses anteriores à inscrição, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas. 
2.6    Todas as notas Fiscais de venda de produção rural (bloco do produtor rural) numeradas sequencialmente(não deve faltar nenhuma nota 

emitida no período de 01/05/2016 a 31/07/2016) de qualquer produção rural vendida nos três meses anteriores à inscrição ( Maio, Junho  
e Julho/2016); 
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Onde se lê (página 49): 
 
 36. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, meus pais, ou eu sou aposentado ou pensionista, como devo proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 3, como abaixo: 
3.  PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
3.1 Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
3.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, 

quando houver. 
3.3  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição do pagamento de benefício; 
3.4  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição. 
 

Leia-se (página 49): 
 
36. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, meus pais, ou eu sou aposentado ou pensionista, como devo proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 3, como abaixo: 
3.  PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
3.1 Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
3.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver. 
3.3  Fotocópia dos extratos de pagamento do benefício do INSS demonstrando o valor bruto recebido bem como a discriminação dos 

descontos e valor líquido relativos aos três meses anteriores à inscrição no Processo Seletivo. 
3.4  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição. 
 

Onde se lê (página 49):  
 
38. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, meus pais, ou eu sou autônomo, como devo proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 4, como abaixo: 
4.  PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 
4.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
4.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; 
4.3  Fotocópia de quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores à inscrição, referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família, quando for o caso; 
4.4  Fotocópia das Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos três meses anteriores à inscrição, compatíveis com 

a renda declarada; 
4.5  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição.  
4.6  Proprietários de empresa ou microempresas deverão apresentar: 
4.6.1 Declaração da Pessoa Jurídica entregue à Receita Federal conforme o enquadramento fiscal-tributário, podendo ser (apenas uma opção):  

 a) Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIPJ;  
 b) Declaração completa de Informações Sócio Econômicas e Fiscais (DEFIS-Simples Nacional) para Microempresários e Empresários de 

Pequeno Porte;  
 c) Declaração Anual Completa do SIMEI para Microempreendedores Individuais;  

 

Leia-se (página 49): 
 
38. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, meus pais, ou eu sou autônomo, como devo proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 4, como abaixo: 
4.  PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 
4.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
4.2  Fotocópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; 
4.3  Fotocópia de quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores à inscrição, referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família, quando for o caso; 
4.4  Fotocópia das Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos três meses anteriores à inscrição, compatíveis com a 

renda declarada; 
4.5  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo..  
4.6  Proprietários de empresa ou microempresas deverão apresentar: 
4.6.1  Declaração da Pessoa Jurídica entregue à Receita Federal conforme o enquadramento fiscal-tributário, podendo ser (apenas uma 

opção):  
 a) Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIPJ;  
 b) Declaração completa de Informações Sócio Econômicas e Fiscais (DEFIS-Simples Nacional) para Microempresários e Empresários de 

Pequeno Porte;  
 c) Declaração Anual Completa do SIMEI para Microempreendedores Individuais; 

 

Onde se lê (página 50): 
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40. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, mas meus pais, ou eu obtemos rendas de alugue ou arrendamento, como devo 
proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 5 como abaixo: 
5.  PARA PESSOAS QUE AUFEREM RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
5.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
5.2 Fotocópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil. 
5.3  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição; 
5.4  Fotocópia do (s) Contrato (s) de locação ou arrendamento (s) devidamente registrado (s) em cartório acompanhado dos três meses 

anteriores à inscrição. 
 

Leia-se (página 50): 
 
40. Fui aprovado por cotas, tenho que comprovar renda, mas meus pais, ou eu obtemos rendas de alugue ou arrendamento, como devo 

proceder? 
R.: Você deverá apresentar além dos documentos de registro, os que estão constantes no item 5 como abaixo: 
55.1  Fotocópia dos documentos (certidão de nascimento ou RG) que comprovem quem são os integrantes do núcleo familiar, pais, filhos etc. 
5.2 Fotocópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.  
5.3  Fotocópia dos extratos bancários dos três meses anteriores ao início do processo de inscrição do Processo Seletivo. 
5.4  Fotocópia do (s) Contrato (s) de locação ou arrendamento (s) devidamente registrado (s) em cartório acompanhado dos três meses 

anteriores à inscrição. 
 
 

Curitiba, 14 de setembro de 2016. 
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Prof. Dr. Zaki Akel Sobrinho 
Reitor da UFPR 

 


